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LEI Nll 801, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2011 
(Projeto d.e Lei nº 139/2010� de autoriâ da Vereadora.Ana S-anta Ferreira.Alves) 

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DOS JV[ÉDICOS 
QUE TRABALHAM NO PRONTO SOCORRO 
MUNICJPA.L DE ASSIS A. POSSUIREM OS 
CURSOS DE ACLS E ATLS NAS CONDIÇÕES 
QUE ESPECIFICA. 

O PRESJDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL l>E ASSIS: 
Faz sa� que a Câmara Muríicipal de A�sis aprovou e de cônfonnidade com o Art. 

31, Inc .. III, � Lei Orgânica do Município de A$sís, promulga a seguinte Lei: 

Arf. l°. 

Art. 2º. 

�.3º. 

Art·. 4°. 

Fita institui4a � 9brigateriedade do·s .médicos que forem trabàlhar/atc.nder ·no Pro'Qto 
Socurrp Munidi,pál. de Assi's de possµfrem ' os cms.os de ACLS ç A TLS, 
respectivamente,, Suporte Avançado de V1da:em Cardiologia e Suporte Avançado de 
Vida em Trawna. 

Os cursos deverão te'r uma carga Jiorária mínima de 16" (dezesseis) horas. 

Os cw:sos � ó_s respectivos certificados deverão s�r registrados no Conselho Federal de 
Medicina ou Conselho Estadual de Medicina onde o médico for credenciado. 

Esta Lei entrará.em vigor na data de sua· publicação. 

Revogam-se� .disposições em coptráriQ. 
CÁMARA.MIJNIÇlPAL DE.ASSIS, EM·OJ DE FEVEREmo DE 20)1 
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.Publicada e Registrada n3 Cimara Municipal de Assis, em 03 de Fevereiro de 2011 


